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t ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

MoDALIDADE: DISPENSA No 035/2023FMED!

Data da Homologaç áo: 2210812023

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE

PORTAS EM ALUMTNIO PARA DTVERSAS ESCOLAS DO MUNICIPIO, CONFORME
NECESSTDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.

CONTRATADO: ERITON JOSE DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob no 33.243.480/0001-70,

com sede à Avenida Pedro Gaspar 460, Barroquinha, Souto Soares - BA, CEP: 46.900-000,

vencedora no valor total: R$ 47.063,28 (quarenta e sete mil e sessenta e três reais e vinte e

oito centavos).

Autuo a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 035l2023FMEDl, com os documentos que o

instituem

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

DECRETO/GP No 377 , de 02 de janeiro de 2023.



& § ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares, Bahia, em 05 de Julho de 2023

Exmo. Senhor

ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO

MD. Prefeito Municipalde Souto Soares.

Senhor Prefeito,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorizaçâo administrativa para CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO DE PORTAS EM ALUMTNTO PARA DTVERSAS ESCOLAS

DO MUNtctPtO, CONFORME NECESSTDADES DA SECRETARTA MUNTC|PAL DE EDUCAçÃO.

Em anexo, o termo de referência contém: a descrição do objeto, descrição detalhada dos serviços,

quantidades, forma de prestação dos serviços e condiçÕes de pagamento.

O princÍpio da publicidade é um vetor da Administraçâo Pública, e diz respeito à obrigação de dar

publicidade dos atos oficiais, contratos e instrumentos jurÍdicos, proporcionando transparência ao

serviço público e conferindo a garantia ao cidadáo do acesso à informação, possibilitando o pleno

exercício de controle sobre os atos da Administraçâo Pública, que deve representar o interesse público.

Diante disso, em respeito ao princÍpio da publicidade dos atos administrativos, bem como para

reverberar a transparência dos atos municipais, tendo como pilares fundamentais a legalidade, a

celeridade e a otimizaçáo dos recursos públicos, em obediência ao artigo 37 da Constituiçáo Federal,

se faz necessária a presente contratação para dar continuidade às publicaçôes de atos oficiais e demais

matérias de interesse da Prefeitura Municipal de Souto Soares- BA.

Certo de poder contar com sua habitual atenção, antecipadamente agradecemos vossa compreensão

Atenciosamente,

de Souza Andrade
Secretária Mu I de Educagão



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392'150 I 2128

DESPACHO

André Luiz Sampaio Cardoso, prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidos pela lei:

Despacho ao Setor de Compras que realize pesquisa de preços para CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE PORTAS EM ALUMINIO PARA DIVERSAS

ESCOLAS DO MUNTCIPIO, CONFORME NECESSTDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO. O termo de referência contendo o objeto, o objetivo e descriçáo dos serviços

está em anexo, no caso de dúvidas entre em contato com a Secretária Municipal de Finanças,

para eventuais esclarecimento e aprimoramento do termo de referência, caso seja necessário.

Solicito também que já elabore a respectiva minuta de contrato paê a referida prestação de

serviços, e já verifique a possibilidade de a contratação ocorrer nos termos da nova lei de

licitações, se necessitar, solicite apoio do Setor Jurídico do município. Certo de ser atendido,

antecipo agradecimentos.

Souto Soares/BA, 10 de Julho 2023.

André Luiz Sampaio Cardoso

Prefeito Municipal

n
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VIDRAçARIA EUDES
RUA FRANSCICO COSTA, 139, VASCO F]LHO

SEABRAI BA lCep: 46900-000

Itet: (z5)33J1-3091

Itetz, (zs)9914-3302

I
Íi nanceirovidracaria eudes@hotm ail,com

oRçAMENTO
Numero: 17403

Emissáo: 14t0812023

VENdCdOT:EUDES PEREIRA

Contato: (75)3331-3091

Email: vtDRRcARtAEUDESVENDAS@HorM

VIDRAçÁf,úA fUDfS

CLIENTE: PREFEITURA DE SOUTO SOARES

ElrAlL: em.ll@domain.com

ENDEREÇo:,0
CEP: 46S00{ít0 SEÀBRÀ,BA -

CELULARTEL. FIXO:

TEL2/Fax:

IE/RG:

CNPJ/CPF:

NOME DÂ OBRA: PREFEÍTURA SOUTO SOARES

END E]{TREGA: ESCOLA MANOEL JOAQUIM, §IBAtrRRO

CEP: 46990-000 SOUTO §OARESTBA'

oESCRTTIVO DOS ÍÍENS

RESPONSÁVEL

ffi
HI

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

.COR ACESSÔRIO: BRANCO

IIDATA ENTREGA:

TIPOVASOS MASCULI

.CoR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25
VLR. TOTALVLR, UNITCOR E ESPESSURAALTURA:ITEM OTDE LARGURA:

882,00 882,001600 SEM VIDROt 1 599
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NTE: VASO MASCULINO

PORTINHOLA OE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

"COR PÉRFIL: BRANCO .COR ACESSÓRIO: BRANCO

LINHA; 1.25 DATA ENTREGA:

T

VLR. TOTALVLR. UNITCOR E ESPESSURALARGURA: ALTURA:ITÉM OTDÉ.

885,00 885,00SEM VIDRO16002 1 602

ffi
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESOUADRIA BRANCA

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

ttDATA ENTHEGA:

TIPO:IENTE: o LI

.cOR PÊRFIL: BRANCO

LINHA: L. 25

VLR. TOTALVLR. UNITCOR E ESPESSURALARGURA: ALTURAITEM OTDE

888,00 888,00SEM VIDRO'l 605 16003



PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

TIPO:

-COR ACESSÓNIO: BRRNCO

DATA ENTREGA;

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25

-LOCAUAMBIENTE: CHUVEIRO

VLR, UNIT VLR. TOTALALTURA: COR E ESPESSURAITEM OTOE. LARGURA:

881,00 881,00't 600 SEM VIDRO4 1 598

'LOCAL/AMBIENTE: CHUVEIROMASGULTNO TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L, 25

-COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGÂ: tl

ITEM QTDE. LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT, VLR, TOTAL

5 1 599 1600 SEM V]DRO 882,00 882,00

ffi
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PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

*LOCAL/AMBIENTE:

"COR ACESSORIO: BRANCO

DAÍA ENTREGA:

TÍPO:CHUVEIRO

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25
VLR. TOTALVLR. UNITALTURA: COR E ESPESSURALARGURA:ITEM QTDE.

894,00894,001 600 SEM VIDRO6126 1

IENTE: VASO

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

TIPO

-COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA:

.COR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25
VLR. TOTALVLR. UNITCOR E ESPESSURAALTURA:QTDE LARGURA:ITEM

884,00884,00SEM VIDRO16001 6017

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA EQUADRIA BRANCA

-COR ACESSÓRIOI BRANCO

ttDATA ENÍREGA:

-LOCAL/AMBIENTE: VASO

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25
VLR. TOTALVLR, UNITALTURA: COR E ESPESSURAOTDE. LARGURA:ITEM

988,00888,00SEM VIDRO
1 600I 1 605
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'LOCAUAMBIENTE: VASO TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L. 25

*COR ACESSORIO: BRANCO

DATA ENTREGA:

ITEM QTDE. LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

I 1 595 1 600 SEM VIDRO 879,00 879,00

PORTINHOLA DE GIRO O1 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA:

TIPO:-LOCAUAMBIENTE: RO CHUVEIRO

,COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25

VLR. UNIT VLR. TOTALALTURA: COR E E§PESSURAOTDE LARGURA:ITEM

881,00 881,001600 SEM VIDRO
1 598'10

,COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ÉNTREGA:

TI-LOCAUAMBI

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA EQUADRIA BRANGA

BANHEIRO RO

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25
VLR. TOTALVLR. UNITCOR E ESPESSURALARGURA: ALTURA:tÍÉM OTDE

885,00885,00SEM VIDRO602 r ô0011 1
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PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

-LOCAUAMBIENTE

'COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA:

TIPO:BAN CHUVEIRO

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L. 25

VLR, UNIT VLR. TOTALALTURA: COR E ESPESSURALARGURAIITEM OTDE.

881,00881,001600 SEM V]DRO59812 1

llHI
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PORTINHOLA DE GIRO O1 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

"COR ACESSÔNIO: SRRTCO

IIDATA ENTREGA:

PO:

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25
VLR, TOTALVLR. UNITCOR E ESPESSURALÁRGURA: ALTURA:ITEM OTDE.

885,00 885,00
1 600 SEM VIDRO

1 602Í3
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ENTE:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

-COR ACESSÓRIO: BRANCO

ttDATA ENTREGA:

'CoR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25
VLR. TOTALVLR. UNIT.ALTURA: COR E ESPESSURALARGURA:ITEM QTDE.

8{t8,00888,00SEM VIDRO595 160014 1

H

IENTE:

PORTTNHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

TIPO:

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

OATA ENTREGA: tt
'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25
VLR. TOTALVLR. UNITCOR E ESPESSURAALTURA:LÁRGURA:ITEM OTDE.

887,00887,001600 SEM VIDRO60415 1

PREZADOS CLIENTES, INFORMAMOS OUE :

SERÃO COBRADOS JUROS E MULTA APÓS O VENCIMENTO:

A NÁO QUITAÇÃO DO DÉBITO IMPLICARÁ NA NEGATIVAÇÃO NO SPC/SERASA

oasenvrçÓes

Ven Valor

,1".
, 15.691 ,776nA01-72
)

EUDES PEREIRA DOS SANTOS
Rua AntolinoAlves deAmeida, 95

Vasco Filtro CEP 4t1.900.000.

Seabra.'BA,

Dt.Venda
Aceite do Cliente

Atenciosamente,

VIDRAçARIA EUDES

13.270,00

0.00

13.270,00

TOTAL:

SEM DESCONTO

TOTAL GERAL:
EUDES PEREIRA

(75)3331-3oeí

em: lill0E/23 15:27:19

w.v€tro sistema para vidraçÉrie e senall|eria - wlr,w.rrívctro.collt.bÍ tel (ií1) 3379-88Í8

ffi
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l



,#
VIDRAçARIA EUDES
RUA FRANSCICO COSTA. 139, VASCO FILHO

SEABRA I BA lOep: 46900-000

lTel: (7s)s331'3091

lret 
z: (7s)ee14-3302

li nanceirovid racari aeudes@hotÍnail.com

oRçAMENTO
Numero: 17407

Emissão; 14/08/2023

VENdEdOT:EUDES PEREIRA

contsto: (75)3331-3091

Emâil: vtDRACARIAEUDESVENoAS@HoTM

v,oRÀcÁRl^ tuDI§

CLIENTE: PREFEITURA DE SOUTO SOARES

EMAIL : eífl el l@domsin.com

ENDEREÇO:,0
CEP: 4ô9OO{IOO SEABRA/BA .

TEL. FIXO:

TEL2/Fax:

CELULAR

IEIRG:

CNPJ/CPF:

HOÍulE DA OBRA: PREFEITURA §OUTO §OARE6

END ENTREGA; OURIGURI, SIBAIRRO

CEP: 46990-{100 SOUTO §OARESIBA.

DESCRITIVO OOS ITENS

RESPONSÁVEL

"LOCAL/AMBIENTÉ: MASCULINO TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'CoR PERFILT BRANCO

LINHA L.25

-COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA:

ITÉM OTDE LÁRGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR, UNIT VLR. TOTAL

1 1 570 1 600 SEM VIDRO 860,00 860,00

'LOCAUAMBIENTE: MASCULINO TIPO:

ffi
IIEilil-[,ffi

PORTINHOLA DE GIRO Oí FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'coR PÉRFIL: BRANCO

LINHA: L.25

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA

ITEM QTDE LARGURA: ALTURA COR E ESPESSURÂ VLR. UNIT VLR. TOTAL

2 1 833 1600 SEM VIORO 1.088,00 'l.088,00

.LOCAL/AMBIENTE TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADR]A BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L. 25

-COR ACESSÔRIO: BRANCO

DATA ENTREGA:

E
E==t::l
E:I
E:::

ITEM QTDE, LARGURA: ALTURA: ÇOR E ESFESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

3 1 5s3 1600 SEM VIDRO 842,00 842.@

ffi



'LOCAUAMBIENTE: TlPO:

H
PORT]NHOLA DE GIRO OI FOLHA ESQUADRIA BRANCA

*COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L. 25

.COR ACESSÓR]o: BRANCO

DATA ENTREGA: tt

ITEM QTDE LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

4 1 s43 1600 SEM VIDRO 833,00 833,00

.LOCAUAMBIENTE TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25

.COR ACESSÓRIO: BR.ANCO

DATA ENTREGA: tt

ITEM QTDE. LÂRGURA: ALTURA: COR E E§PESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

5 1 830 1600 SEM VIDRO 1.086,00 1.086,00

oBSERV ç0E3

PREZAOOS CLIENTES, INFORMAMOS OUE:

SER,ÁO COBRAOOS JUROS E MULTA APÓS O VENCIMENTO:

A NÁO OUITAÇÀO DO DÉBITO IMPLICARÁ NA NEGÂTIVAÇÁO NO SPC/SEMSA

Aceite do Cliente

Atenciosamente,

Dt,Venda: t t
VIDRAçARIA EUDES

TOTAL:

SEM DESCONTO

TOTAL GERAL:

4,709,00

0.00

4.709,00

EUDES PEREIRA
g5)3331-3091

em: 1ilOÍy23 15:40:58

Valor Forma de

Rua Antollno Alws de Almolds, 95
Vasco Filtro CER 46.$00m

Seaba.BA.

Status

w.vêto sistemg para vidraçaÍia e senalheria - www.wvetro.com.br tgl (,t1) 3379+818

H

15.6e1 .77An001-72
EUDES PEREIRA DOS SAI.ITOS 

'
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VIDRAçÂRIA EUDES
RUA FRAN§CICO COSTA, 139, VASCO FILHO

SEABRAI BA lCep: 46900400

lTel; ü5)3331€091

lrerz, Fs)esi4-3302
I

Íinanceirovidracariaeudes@hotmail.com

oRçAMENTO
Numero: 17406

Emissáo: 14108123,23

VendedoÍiEuDES PEREIRA

Contiato: (75)3331-3091

Emai I : vtonRcAR|AEUDEsvEN DAS@HorM

v,DRAçÀÂrÁ luoE§

CLIENTE: PREFEITURA DE SOUTO SOARES

Ef,lAlL: email@domain.com

ENDEREÇO:,0
CEP: rt6900-000 SEABRA/BA -

TEL. FXO:

TEL2/Fax:

CELULAR

IE/FG:

GNPJ/CPF:

NOHE DA OBR&PREFEITURA SOUTO SOARES

END ENTREGA; MARLENE, S/BAIRRO

CEP: 106990-000 SOUTO SOARES/BA -

OESCRMVO DOS ]TENS

RESPONSAVEL

'LOCAUAMBIENTE FEMININO TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'cOR PERFIL: BRANCO

LINHA: L. 25

'COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA: tt

ITEM OTDE. LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURÁ VLR, UNIT VLR, TOTAL

1 1 567 1 600 SEM VIDRO 854,00 854,00

'LOCAL/AMBIENTE; FEMININO TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA: lt

ITEM QTDE. LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

2 1 560 1600 SEM VIDRO 548,00 s48,@

'LOCAUAMBIENTE: FEMININO TIPO:

llF:qI!lHl
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PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L. 25

'COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA: ll

ITEM QTDE. LARGURÂ: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

3
,l 970 1600 SEM VIDRO 1.209.00 1.209,00

II:I!
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"LOCAUAMBIENTE TIPO;

PORT]NHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25

.COR ACESSÓRIO: SRIIICO

DATA ENTREGA: ll

ITEM OTDE. LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURÂ VLR. UNIT VLR. TOTAL

4 1 543 1600 SEM VIDRO 833,00 833,00

-LOCAUAMBIENTE TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA: tt
ITEM OTDE. LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

5 1 543 1600 SEM VIDRO 833,00 833,00

-LOCAUAMBIENTE: TIPO:

PORTINHOLA DE G]RO Oí FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25

'COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA: ll

ITEM QTOE LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR, UNIT VLR. TOTAL

6 1 965 1600 SEM VIDRO 1.204,00 1.204,00

OBSERVAçÕES

PREZAOOS CLIENÍES, INFORMAMOS OUE:

SERÁO COBRADOS JURO§ E MULTA APÔS O VENCIMENTO;

A NÃO QUITAÇÃO OO OÊETTO IMPLIfrRÁ NA NEGATMAÇÃO NO SPC/§ERASA

Valor Forma de

WG,k
1-7215.6e1 .776t000

EUDES PEREIRA DOS SANTO§
Rua Antolino Alves de Al,neilra, gs

Vasm Filho CEP 4ô.900000

.+_ Seabra. BA

Aceite do CÍiente

Atenciosamente

tt
VIDRAÇARIA EUDES

14IOUZ3 15:40:17

TOTAL:

SEM DESCONTO

TOTAL GERAL;

5.481,00

0.00

5.48 í,00

Dt.Venda:

rnpresso em:

EUDES PEREIRA
(75)3s3í€09r

w.vetso sistema para údraçaÍÍa e scnalheria - wrvw-wvetro.csfi.br bt (41) :[!79€818

H

H
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VIDRAçARIA EUDES
RUA FRANSCICO COSTA, 139, VASCO FILHO

SEABRA I BA lCeo; 46900-000

lTel: ü5)3331-3091

lret z' (7s)ssr4-3302

I
fi nanceirovidracariaeudes@hotmail.com

oRçAMENTO
Numero: 17405

Emissão: 14108t2023

VendedoT:EUDES PEREIRA

conlato: (75)3331-3091

Email: vTDRACARIAEUDESVENOAS@HOTM

v,DnÀÇÁn'a fuDt'

CLIENTE: PREFE]TURA DE SOUTO SOARES

EÍrlAl L: êmall@domaln.Çom

ENDEREÇO:,0
CEP: 469O0.000 SEABRA/BA .

TEL. FÍXO:

ÍEL?IFaxz

CELULAR

IE/RG:

CNPJ/CPF:

NOME DA OBRÁÉ PREFEITURA SOUTO SOARE§

END ENTREGA: S/CEP, S/BÀIRRO

CEP: 4G9$0{100 SOUTO §OARES/BA -

OESCRITIVO DOS ITEN§

RESPONSÁVEL

'LOCAUAMBIENTE: FEMININO TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L. 25

.COR ACESSÔRIO: BRANCO

DATA ENTREGA: lt

ITEM QTDE. LARGURA: ALTURA: COR E ESPESBURÀ VLR. UNIT VLR. TOTAL

1 1 620 1600 SEM VIDRO 901,00 901,00

-LOCALiAMBI FEMININO TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA; L.25

.CORACESSÔRIO: BRANCO

DATA ENTREGA: tl

ITEM QTDE LARGURA: ALTURA COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

2 1 628 1600 SEM VIDRO 908,00 908,00

'LOCAUAMBIENTE: FEMININO TIPO

ffi
PORTINHOLA OE GIRO O1 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PEFIFIL: BRANCO

LINHA: L. 25

-COR ACESSÓRIO; BRANCO

DATA ENTREGA: tl

ITEM OTDE. LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

3 1 621 1600 SEM VIDRO e02,00 902,00

fl:ü
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'LOCAL/AMBIENTE: FEMININO TIPO:

ffi
PORTINHOLA DE GIRO O1 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25

"COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA: U

IÍEM QTOE LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT, VLR. TOTAL

4 1 620 1600 SEM VIDRO 901.00 901,00

-LOCAUAMBIENTE: FEMININO TIPO

PORTINHOLA DE GIRO 02 FOLHAS ESOUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25

"COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA:

H3E=:::i

ITEM QTDE. LÁRGURÀ: ALÍURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

5 1 972 1 600 SEM VIDRO 1.852,00 1.852,00

.LOCAL/AMBIENTE: MASCULINO TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'CoR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA:

ITEM OTDE. LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

6 1 625 1 600 SEM VIDRO 905,00 905,00

.LOCAUAMBIENTE: MASCULINO TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESOUADRA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25

"COR ACESSÔRIO: BRANCO

DATA ENTREGA:

ITEM QTDE LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

7 1 618 1600 SEM VIDRO 899,00 899,00

.LOCAUAMBIENTE: MASCULÍNO TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESOUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L,25

'COR ACESSÔRIO: BRANCO

DATA ENTREGA tt
ITEM QTDE LARGURA: ALTURÁ; COR E ESPÉSSURA VLR. IJNIT, VLR, TOTAL

8 1 970 1600 SEM VIDRO 1.209,00 1.209,00

ll:ü
ill+[

üHfi
iIEHlÉ3lrxE{n
itH--1[
Lj-JJ

ffi



PREZADOS CLIENTES, INFORMAMOS QUE:

SERÀO COBRADOS JUROS E MULTA APOS O VENCIMENTO;

A NÃO OUITAÇÃO DO DÉBITO IMPLÍCARÁ NA NEGATÍVAçÂO NO SPCTSERASA

Parcela Vencimento Valor de mento Status

l*M
15.691 .77610001-72'

EUDES PEREIRA Pg$ §IIII.I'I)Í:

RuaAntolinoAlves ds Almeida 9Í

Vaso Fllho CEP: 4ô.90G000

Seabna'BA,

Aceite do Cliente
Dt.Venda: t t

Atenciosamente,

VIDRAçARIA EUDES

TOTAL;

SEM DESCONTO

TOTAL GERAL:

8.477,00

0.00

8.477,00

EUDES PEREIRA
(75)«!31-309í

em: 14/08/23 15:37:33

w.vetro sistBmE pâra vldíeçâria e senalheria - www.wvelro.com.bÍ tel (41) 3379{818



I

d., h;*s"*
VIDRAçARIA EUDES
RUA FRANSCICO COSTA, 139, VASCO FlLHO

oRçAMENTO
Numero; 17404

Emissão: 14nV2CI23

VendedoT:EUDES PEREIRA

contato: (75)3331-3091

Email : vloRncARrAE UDE svENDAs@HoTM

SEÀBRA I BA

Íi n anceirovidracari aeudes@hotmai LcoÍn

Cep: 46900-000

Tel: (7s)s331-30s1

Íel2: (75)9914-3302v,oÊaÇA^lA llrül:í

CLIENTE: PREFEÍTURA DE SOUTO SOARES

EÍ{AlL: âm!il@domaln.com

ENDEREÇOI,0
CEP: ,t6900400 SEABRÁ'/BA .

TEL. FIXO:

TÉL2/Fexl

cELUI-ÀR

IE/RG:

GNPJ/CPF:

HO$E tlA OBRÂ:PREFEITURA DE SOUTO §OARE§

END ENTREGA: HQRRJNHO DE EAIXO, S/BAIRRO

CEP: 46990{00 SOUTO SOARESTBA -

OESCRITTVO DO§ ITENS

RESPONSÁVEL

'LOCAUAMBIENTE: BANHETROMASCULINOVASO TIPO:

Í-rlIEE
[t-I
ll E:==C I

flffi
EJ

PORTINHOLA DE GIRO Oí FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25

-COR ACE§SÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA tt

ITEM QTDÊ LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

1 1 612 1600 SEM VIDRO 8S4,00 894,00

.LOCAL/AMBIENTE: BANHEIRO MASCULINO VASO IPO;

ffi
IIEü
ll#

PORTINHOLA DE GIRO O1 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'coR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA:

ITEM QTDE, LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

2 1 913 1 600 SEM VIDRO 1.159,00 1 . 159,00

.LOCAUAMBIENTE: CHUVEIROMA§CULINO TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

-COR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25

-COR ACESSÔRIO: BRANCO

DATA ÉNTREGA:

ITEM QTDE. LARGURA ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT, VLR. TOÍAL

3 1 604 1 600 SEM VIDRO 887,00 887,00



'LOCAL/AMBIENTE: CHUVEIRO MASCULINO TIPO:

PORTINHOIá DE GIRO O1 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'CoR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA: tl

ITEM QTDE. LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

4 1 603 1600 SEM VIDRO 886,00 886,00

.LOCAL/AMBIENTE: CHUVEIRO MASCULINO TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO O.I FOLHA ESQUADRIA BFIANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25

'COR ACESSORIO: BRAi'JCO

DATA ENTREGA; n
ITEM QTDE. LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT. VLR. TOTAL

5 1 607 1600 SEM VIDRO 889,00 889,00

'LOCAUAMBIENTE: VASOFEMININO TIPO:

H
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'CoR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA: tt

ITEM QTDE LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA \4-R. UNIT VLR. TOTAL

6 1 610 1600 SEM VIDRO 892,00 892,00

.LOCAL/AÀíBIENTE: VASO FEMININO TlPO:

H
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BFIANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTRECTA: u
ÍTEM QTDE ITRGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

7 1 610 1600 SEM VIDRO 892,00 892,00

.LOCAL/AMBIENTE: VASO FEMININO TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 02 FOLHAS ESQUADRIA BRANCA

'cOR PERFIL: BRANCO

LINHA: L. 25

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA il

ÍTEM QTOE. LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

8 1 914 r600 SEM VIDRO 1.800,00 '1.800,00

H



'LOCAL/AMBIENTE: CHUVEIROFEMININO TIPO:

H
PORTÍNHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA: il

ITEM QÍDE. IÁRGURA: ALTURA; COR E ESPESSURA VLR. UNIT, VLR. TOTAL

I 1 609 1 600 SEM VIDRO 891,00 891,00

'LOCAUAMBIENTE: CHUVEIROFEMININO TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENÍRECTA: ll

ITEM QTDE. LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR, UNtT VLR. TOTAL

't0
1 609 1600 SEM VIDRO 891,00 89í,00

.LOCAUAMBIENTE: CHUVEIROFEMININO TIPO:

H
PORTINHOIá DE GIRO OÍ FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25

'COR ACESSÓRP: ERANCO

DATA ENTREGA: tt

ITEM QTDE. LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

11 1 610 1600 SEM VIDRO 892,00 892,00

'LOCAUAMBIENTE: FRALDARIO TlPO:

PORTINHOLA DE G]RO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL; BRANCO

LINHA: 1.25

'COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA; ll

ITEM OTDE, LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR, TOTAL

12 1 609 1 350 SEM VIDFO 789,00 789,00

'LOCAL/AMBIENTE: FR.ALDARIO TIPO:

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25

-COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA: tl

ÍTEM OTDE. I.ÂRGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT. VLR, TOTAL

I3 1 608 1350 SEM VIDFO 787,00 787,00

H

H



-LOCAUAMBIENTE: FRALDARIO TIPO

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: 1.25

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA:

t ---*{
Fi4
t:r-.*
C:=,
H

ITEM QTDE. LARGURA: ALTURA; COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

14 1 608 1 350 SEM VIDBO 787,00 787,00

.LOCAUAMBIENTE: FRALDARIO TIPO

fl=[
llHi
ltHIHl
llE=:= Í
il}I+ü!t-Jt

PORTTNHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADR]A BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25

'CoR ACESSORIO: BRANCO

DATA ENTREGA:

ITEM OÍDE. LARGURA: ALÍURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

l5 1 914 1 350 SEM VIDRO 1.024,00 1.024,00

.LOCAUAMBIENTE: FRALDARIO TIPO

PORT]NHOLA DE G]RO 01 ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L.25

.COR ACESSÔRIO: BRANCO

DATA ENTREGA

EM OTDE. LARGURA: ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

16 1 610 1 350 SEM VIDRO 788,00 788,00

'LOCAUAMBIENTE: COZINHA TIPO:

JANELA GUILHOTINA 02 FOLHAS ESQUADRIA BRANCA
F

I *COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L. SUPREMA

.COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTFIEGA: tl

ITEM OTDE, LARGURA: ALTURA; COR E ESPESSURA VLR, UNIT VLR. TOTAL

17 1 596 902 SEM VIDRO 943,00 943,00

'LOCÂUAMBIENTE: COZINHA TIPO:

JANELA GUILHOTINA 02 FOLHAS ESQUADRIA BRANCA

'COR PERFIL: BRANCO

LINHA: L, SUPREMA

"COR ACESSÓRIO: BRANCO

DATA ENTREGA: lt
ITEM OTDE, LARGURA ALTURA: COR E ESPESSURA VLR. UNIT VLR. TOTAL

18 1 594 900 SEM VIDRO 941,00 941,00

ffiH
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Aceite do Cliente
Dt.Venda: t t

Atenciosamente,

vrDRAçARrA EUDES

TOTAL:

SEM DESCONTO

TOTAL GERAL:

17.032,00

0.00

17.032,00

EUDES PEREIRA
(75)338í-30eí

em: 14í0&23 15:29:05

OBSERVAçÔES

PREZADOS CLIENTES, INFOR}úAMOS OUE :

SÊRÃO COBRADOS JUROS E MULÍA APÔS O VENCIMENTO;

A NÁO OUrrAÇÃO DO DÊB|TO TMPLTCARÁ NA NEGATTVAÇÃO NO SPC/SERASA

Parcela Vencimento Valor Forma de Status

^Nu*.rfo1*
15.691 .776/0001-72

EUDES PEREIú DOS SAI{TOS

Rua Antolino Alves de ABnskla, 95

Vasco Filho CEP 4ô.900000.
Seabra-.84.

w,vetro sistema para vldraçaria ê serslheria - wve'rrr.wvstÍo.com.br tol (11) 3379-8818
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ORCÂMENTO

qJAXT WID. oE§cnlçAOol(EPrÍr8rru' rEÍEREÍ!tsI'I coiDoaltf,l PtrEçO U!ÍIAEO PRCçOTOTAL

2 UNID. PORTINHOLA DE GI RO 1F 16OOX62O LINHA SUPREMA C/AIECiE BEANCO R5 477,76 L.755,52

1 UNID. PORTINHOLA DE GIRO 1F 160OX628 TINHA SUPREMA c.lxÉctE ERANCO RS 877,76 877,76

1 UNID. PORÍINHOLA DE GIRO 1T 16OOX62 I LINHA SUPRETúA C/ATEGBE SRÂNCO RS 477,76 817,76

I UNID. PORTINHOLA OE GIRO IF 160OX972 TINHASUPREMA qrrrE6nE BRAN@ R5 1.350,,10 1.350,40

1 UNID, PORTINHOI.Â DE GIRO 1F 1600X625 TINHA SUPREMA C/AI,EGRE BRÂNCO R5 477,76 a77,76

1 UNID, PORTINHOLÂ DE GIRO 1F 1600X618 LINHASUPREMA c/ArEGff BRANCO R5 a7J,76 471,76

1 UNID. PORTINHOTA DE GIRO 1F 16MX97O TINHA SUPREMA C/AIEGRE BRÁNco R5 1.350,40 1.3s0,40

1 UNID. PORTINHOTA DE GIRO 1F 16OOX57O LINHASUPREMA BRANCO RS ato,24 810,24

1 UNID, PORTINHOI,A DE GIRO 1F 16O0X833 LINHA SUPREMA BRÁN@ RS r.141,U LL41,A4

1 UNID. PORÍINHOLA DE GIRO lF 1600X553 LINHA SUPREMA BRANCO R5 742,72 742,72

1 UNID. PORÍINHOTÂ DE GIRO lF I6MX543 LINHASUPREMA ERAN@ R5 742,72 742,72

1 UNID, PORTINHOLA DE GIRO 1F 16OOX83O LINHA SUPREMA EIOUfilCüRr Bf,ÂNCO R§ 7.t47,U 1.147,U

I UNID. PORTINHOLA OE GIRO 1F 1600X567 TINHA SUPREMA ffii;i ERANCO RS 810,24 810,24

1 UNID. PORTINHOLA DE GIRO lF 16MX56 LINHASUPREMA BRAN@ R5 810.24 810,24

1 UNID. PORTINHOLA DE GIRO 1F 16OOX97 LINHA SUPREMA BRANCO R5 1.350,40 1.350,40

2 UNID. PORÍINHOLA DE GIRO 1F 16O0X543 LINHA SUPEEMA BFINCO RS 742,72 1.485,,14

1 UNID. PORTINHOLA DE GIRO 1F 1600X965 TINHA SUPREMA BRÁNCO RS 1.350,40 1.350,40

2 UNID. PORTINHOLA DE GIRO 1F 16O0X599 LINHA SUPREMA BRÂNCO R5 877,76 t.755,52

3 UNID. PORTINHOI.A DE GIRO 1F 16OOX6O2 TINHASUPREMA BRANCO R5 477,76 2.611,28

2 UNID, PORTINHOLA DE GÍRO 1F 16OOX6O5 LINHA SUPEEMA BRÂNCO RS a77,76 1.755,57

3 UNID. PORTINHOI.A DE GIRO 1F 160OX598 LINHA SUPREMA SRANCO RS 471,76 2.6]3,24

I UNID. PORTINHOLA DE GIRO 1F 160OX612 LINHA SUPREMA BWm RS 477,16 477,76

I UNID. PORIINHOLA DE GIRO 11 16OOX6O1 LINHASUPREMA BRANCO R5 8n,76 an,16

UNID. PORTINHOLA DE GIRO 1F 160OX595 LINHASUPREMA SRAN@ RS 477,16 1.75s,52

f UNID, PORÍINHOIA DE GIRO lF 16OOX6O4 LINHASUPREMA BFÂN@ R5 477,76 877,76

1 UNID. PORTINHOLA DE GIRO 1F 16OOX612 LINHA SUPREMA SRANCO RS E77,76 877,76

1 UNID. PORTINHOI.Â DE GIRO 1T1600X913 LINHASUPREMA BRANCO RS 1.242,§ 1.282,88

1 UNID. PORTINHOLÁ DÉ GIRO 1F 16OOX6O4 TINHASUPREMA BR,A!ICO RS 877,16 471,76

1 UNID. PORTINHOLA DE GIRO 1F I6OOX6O3 TINHA SUPREMA BRAN@ R5 877,76 477,76

1 UNID, PORTINHOTA DE GIRO 1F 16MX6O7 LíNHA SUPREMA ERANCO RS 877,76 477,76

3 UNID. PORTINHOLA DE GIRO lF 16OOX61O LINHA SUPREMA 8RÁNCO RS 8n,76 2.633,2e

1 UNID, PORTINHOLA DE GIRO 2F 16OOX9I4 LINHA SUPREMA ERANCO R5 1.282,88 1.282,88

2 UNID. PORÍINHOLA DE GIRO 1F 16OOX6O9 LINHASUPREMA BRANCO RS 877,46 1.754,92

1 UNID. JANELA GUII}IOTINA 2F 596X9O2 LINHA SUPREMA gRANCO RS 482,ü 482,00

I UNID. JANETA GUILHOÍINA 2F 594X9OO LINHA SUPREMA 8RÂNCO R5 48à00 442,00

z UNID. PORTINHOTA DE GIRO 1É 1350X608 LINHASUPREMA BRANCÚ R5 740,6t 1.441,22

1 UNID. PORÍINHOIA OE GIRO lF 1350X609 LINHÂSUPREMA 8RÁNCO R5 7N,67 140,61

I UNID, PORTINHOLA DE GIRO IF 135OX610 TINHA SUPREMA ERAN@ RS 140,61 140,61

t UNIO, PORTINHO[A DE GIRO 1F 1350X914 LINHASUPREMA BRANCO R5 t.tfg,& 1.139,rO

RS 47.062,68

TOTAL ns 47.O6Lü

I VIDROSERVICE

?r,/A 3flb:li'süffi 
sffiffi ' " 

-r



,., lêrr;t fl. #S""&. * Vira Sntrçs§inm * lrrrc,ÊS*,I li,t!iiiliti{tieF t ftt;lrâ.**nli. jj:'.-i:)&iJ ..li -:'."1

Proposta de preços para prefeitura de Souto Soares - BA

PORTAS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS

ITEM ESCOLA CAMPO ALEGRE

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 620 X 1600MM (SEM V|DRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01. FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 628 X 1600MM (SEM V|DRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 621X 1600MM (SEM VrDRO)

PORTINHOLA DE GIRO 02 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 972 X 1600MM (SEM VrDRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 62s X 1600M (SEM VrDRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 618 X 1600MM (SEM V|DRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 970 X 1600MM (SEM V|DRO)

QUANT. VALOR VALOR

ITEM

1

2

3

4

5

ITEM

1

2

3

UND. DE

MEDIDA
UNIDADE

UND. DE

MEDIDA
UNIDADE

VALOR

úrurÍÁnio -
RS

867,00
RS

1.095,00
RS

849,00
RS

840,00
RS

1.093,00

VALOR

TOTAT
Rs

867,00
RS

1.095,00
R5

849,00
Rs

840,00
RS

1.093,00

2

1

1

t

7

1.

t

2

3

4

5

6

7

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UND. DE

MEDIDA
UNIDADE

QUANT

L

UNIDADE t

1UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNITÁRIO TOTAL
RS RS

908,00 1.816,00
RS RS

915,00 915,00
RS RS

909,00 909,00
RS RS

1.900,00 1.900,00
RS RS

1.002,00 1.002,00
RS RS

906,00 906,00
RS RS

1.306,00 1.306,00

TOTAL: Rs 8.754,00

t

ESCOLA OURICURI

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA s70 X 1600MM (SEM VrDRO)

PONIruHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

i BRANCA 833 X 1600MM (SEM VIDRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 553 X 1600MM (SEM VIDRO)

I PORTIruHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

r BRANCA 543 X 1600MM (SEM VIDRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 830 X 1600M (SEM VrDRO)

ESCOLA MARLENE

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA s67 X 16OOMM (SEM VTDRO)

i ponrtttHoLA DE GrRo 01 FoLHA ESeUADRIA

l gnnNCn 560 X 16OOMM (SEM VIDRO)
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 970 X 1600MM (SEM VTDRO)

QUANT. VALOR VALOR

7

1

TOTAL: Rs 4.744,00 
I

t

7

UNITÁRIO
RS

901,00
RS

552,00
RS

1.306,00

TOTAL
RS

901,00
RS

552,00
RS

1.306,00

UNIDADE

1UNIDADE
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4 I poRTITHOLA DE GIRo 01 FOLHA ESQUADRIA

i snaNcn s43 x i.6ooMM (sEM vrDRo)
5 PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 96s X 16OOM (SEM VrDRO)

IT M ESCOLA MANOEL JOAQUIM

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 599 X 1600MM (SEM V|DRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 602 X 1600MM (SEM V|DRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 605 X 1600MM (SEM V|DRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA s98 X 1600MM (SEM V|DRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 612 X 1600MM (SEM VIDRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 601X 1600MM (SEM VrDRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 595 X 1600MM (SEM V|DRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 604 X 1600MM (SEM V|DRO)

ITEM ESCOLA MORRINHOS DE

BAIXO
1 PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 612 X 1600MM (SEM VTDRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 9L3 X 1600MM (SEM VTDRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 604 X 1600MM (SEM VTDRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 603 X 1600MM (SEM VTDRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 607 X 1600MM (SEM VTDRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 610 X 1600MM (SEM VTDRO)

PORTINHOLA DE GIRO 02 FOLHAS ESQUADRIA

BRANCA 914 X 1600MM (SEM VTDRO)

JANELA GUILHOTINA 02 FOLHAS ESQUADRIA

BRANCA 596 X 902MM (SEM VTDRO)

JANELA GUILHOTINA 02 FOLHAS ESQUADRIA

BRANCA s94 X 900MM (SEM VTDRO)

QUANT. VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAT

UNIÁRIO TOTAL
RS RS

889,00 7.778,OO

RS RS

902,00 2.706,00
RS RS

905,00 1.810,00
RS R5

888,00 2.664,00
RS RS

901,00 901,00
R5 RS

891,00 991,00
RS RS

886,00 t.772,00
Rs Rs

894,00 894,00

TOTAL: Rs 13.416,00 l

RS

901,00
RS

1.166,00
R5

894,00
RS

893,00
RS

896,00
RS

899,00
RS

1.850,00
R5

898,00
RS

950,00
RS

949,00

RS

901,00
RS

1.166,00
RS

894,00
RS

993,00
RS

896,00
RS

2.697,OO

RS

1.850,00
Rs

L.796,O0
RS

950,00
RS

948,00

UNIDADE

UNIDADE

UND. DE

MEDIDA
UNIDADE

RS

840,00
RS

1.301,00

Rs

1.680,00
Rs

1.301,00

VALOR

2

1

TOTAL: Rs 5.740,00 |

E

1

QUANT. VALOR

2

32

3

4

5

6

7

I

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE 3

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UND. DE

MEDIDA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE 1

7

1

3

7

2

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE 1

t

2

1

1

2

L

t

72

3

4

5

6

7

I

9

. PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA UNIDADE

I BRANCA 609 x 1600MM (SEM VIDRO)

í0 UNIDADE



11

12

13

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 608 X 1350MM (SEM V|DRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 609 X 13s0MM (SEM V|DRO)

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 610 X 1350MM (SEM V|DRO)

i PONTIruHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

I snaNCn 914 X 13sOMM (SEM VIDRO)

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

RS

785,00
RS

786,00
RS

805,00
RS

1.031,00

Rs

1.570,00
RS

796,00
RS

805,00
Rs

1.031,00

2

L

t

714

|L/08/2023

Proposta válida por 90 dias

TOTAL: Rs 13.415,00

,4urX").,P.vl {.^rÀ\#A Çnnr h,r,,O ..trfiml)
" 35.084.559/ooo1-21
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 0E Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

coMUNrcAÇÃo TNTERNA

Souto Soares/BA, 14 de Agosto de 2023.

De: Setor de Licitações

Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO E INSTALAçÃO Oe PORTAS

EM ALUMINIO PARA DIVERSAS ESCOLAS DO MUNICIPIO, CONFORME NECESSIDADES DA

SEcRETARTA MUNICTPAL DE EDUCAçÃO.

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que foi realizada pesquisa de preços pelo

Setor de Compras e elaboramos a minuta de contrato para GONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO E TNSTALAçÃO DE PORTAS EM ALUMINTO PARA DTVERSAS ESCOLAS

DO MUNICIPIO, CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO.

Realizamos a pesquisa com três empresas do ramo, sendo o valor total estimado para esta

contratação de R$ 48.620,09 (quarenta e oito mil, seiscentos e vinte reais e nove centavos).

Anexo esta as cotações.

Nos termos do art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.13312021 é dispensável a licitação para

contratação de serviços ou compras no valor de até R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).

Apos analisar o termo de referência elaboramos a minuta de contrato nos termos da nova lei

de licitação - Lei no 14.13312021, anexo minuta. Na esperança de ter atendido, reitero

protestos de consideração e apreço.

Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contrataçáo



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 l2'128

Souto Soares/BA, 14 de Agosto de 2023.

Tendo em vista a solicitação paru CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO DE PORTAS EM ALUMINIO PARA DTVERSAS ESCOLAS DO

MUNtCtPtO, CONFORME NECESSTDADES DA SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. O

presente processo deverá tramitar pelos setores necessários paru a regularidade do

procedimento, razão pela qual determino:

1. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da

referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

2. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo,

para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, ainda,

eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se

manifeste sobre os passos posteriores;

3. Ao Agente de Contrataçáo, para que proceda, com base neste processo, os atos

subsequentes necessários à contratação.

Após, retornem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Prefeito

,,.r ,,, 1,,' 11 ,,.;;,;



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

Souto Soares/Bahla,14 de Agosto de 2023.

Exmo. Senhor

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

MD. Prefeito Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que existe
dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de R$ 48.620,09
(quarenta e oito mil, seiscentos e vinte reais e nove centavos), sendo que a despesa
decorrente da presente solicitação será custeada pela seguinte Unidade Orçamentária
vigente:

IJN1DADE ORçAMENTARTA: 02.04.02- FUNDO MUN\C\PAL DE EDUCAçÃO.
PROJETO| ATIV\DADE:2067 - MANUTENçÃO DAS AçOES DO ENSTNO FTJNDAMENTAL.
ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.39.00.0000 - OUTROS SERVíÇOS TERCETROS - PESSOA
JURiDICA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO.
FONTE:1500
FONTE: 1540
FONTE:1550

UNIDADE ORçAMENTARTA:02.02.01 - SECRETARTA MttNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO GERAL.
PROJETO4AT|V\DADE: 2008 - DESEVy. E MAN||TENçÃO DAS AçOES DA SECRETARTA DE
ADMTNTSTRAçAO
ELEMENTO DE DESPESA; 3390.39.00.0000 - OUTROS SERVrÇOS TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO.
Fonte: 1500

tta de Contabilidade

I rl I ii j:j:ijl



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

soLrcrrAçÃo oe PAREcER JURíDICO

Do: Gabinete do prefeito

Para: Departamento Jurídico

Assunto: GoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO DE PORTAS

EM ALUMINIO PARA DIVERSAS ESCOLAS DO MUNICIPIO, CONFORME NECESSIDADES DA

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO.

Senhor Procurador: De conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei 14.13312021, venho

através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURíDICO sobre a possibilidade

e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso ll, da Lei 14.13312021, na

qual tem por objeto a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO

DE PORTAS EM ALUMINIO PARA DIVERSAS ESCOLAS DO MUNICIPIO, CONFORME

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo valor global estimado de

R$ 48.620,09 (quarenta e oito mil, seiscentos e vinte reais e nove centavos), pelo período de

12 meses.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Souto Soares/BA, 14 de Agosto de 2023

André Luiz Sampaio Cardoso

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 0E Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/Bahia, 15 de Agosto de 2O23.

Exmo. Senhor

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

MD. Prefeito Municipal de Souto Soares.

Conforme solicitação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, segue anexo o parecer

jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358

rl. r:,; .irlli'rl ,li: ili:j.,



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 06 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.5tU0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392'150 12128

PARECER JURÍDICO

Solicitante: Prefeito Municipal de Souto Soares

Assunto: Solicitação de ParecerTécnico para contratação direta nos termos da Lei Federal

no 14,1331202L.

RELATORIO

O excelentíssimo senhor prefeito municipal de Souto Soares, senhor André Luiz Sampaio

Cardoso, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE PORTAS EM ALUMINIO PARA DIVERSAS

ESCOLAS DO MUNTCIPTO, CONFORME NECESSTDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, de forma direta, com fundamento 72, inciso II da Lei Federal

no 14. L33/202t- Nova Lei de Licitações. É o relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAçÃO DA APLICAçÃO DA LEr FEDERAL No 14.L3312O2t

A Lei Federal no L4.133/2021 (nova lei de licitações), foi publicada em 01 de abril de 202L

e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de transição

da antiga lei de licitações (8.666/93) para a nova lei de licitações (14.t33/202L) de dois

anos, in verbis:

Art. 193. Revogam-se:

I - Os arts. 89 a 108 da Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, na data de publicação desta Lei;

II - A Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993, a Lei no 10.520,

de 77 de julho de 2002, e os arts. to a 47-A da Lei no

t2.462, de 4 de agosto de 2OLl, após decorridos 2 (dois)

anos da publicação oficial desta Lei.

No período de transição da antiga lei de licitações (8.666/93) para a nova lei de Licitações

(L4.L33/2021), as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim

sendo, o administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei

L4.73312021, sendo vedado apenas o uso combinado das duas leis.

Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14.t33/2O21 para utilização de ambas as

leis no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis

8.666/93 e L4.t33121, in verbis:



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do

caput do art. 193, a Administração poderá optar por licitar

ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de

acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção

escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou

no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a

aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido

inciso.

Considerando que a Lei 14.L3312027 já possui aplicabilidade imediata, ficará a critério do

administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a intenção do

legislador. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei

Federal no 14.73312021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de

forma imediata.

DA CONTRATAçÃO DTRETA - DISPENSA DE LTCTTAçÃO

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei no 14.13312027 é dispensável a realização de

processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de seruiços comuns e compras

no valor de até R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), no caso de

outros serviços e compras;

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e o valor

orçado estão enquadrados na hipótese do art.75, inciso II da Lei Federal L4.L33/2O27,

mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal no

74.133/2021 para poder realizar a contratação direta.

Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

i). Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos

serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal

no 14.73312021.

ii). O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução; consta

também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Compras,

. i:r.,i. r.:,)ii;



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2'128

assim estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da

Lei Federal no 14.L3312O2L.

iii). A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do

serviço, cumprindo o art.72, inciso IV da Lei Federal no 14.L3312O2t.

iv). Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Compras, onde a empresa

escolhida para executar os serviços deverá apresentar o menor preço, cumprindo o art.

72 incisos VI e VII da Lei Federal no 14.L331202L.

v). Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida,

demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal no

74.13312027.

Por último, verifico estar presente o interesse público na contratação de empresa para

fornecimento e instalação de portas em alumínio para diversas escolas do Município,

conforme necessidades da Secretaria Municipal de Educação

coNcLUsÃo

Diante o exposto, considerando o atendimento às exigências legais. Concluímos pela

possibilidade da contratação direta através de dispensa de licitação, porque está

enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federal no

L4.L3312021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se contrate

de forma direta o presente serviço,

Este é o nosso parecer, S.M,J.

Souto Soares, 15 de Agosto de 2023

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358
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ESTADO DA BAHI,A
PREFEITI.]RA MI.]II-ICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000 - CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2l2E

AVISO DE DISPENSA n" 035/2023FMEDI - COM BASE NO ART. N" 75,INCISO II da

Leil4,l33l202l e DECRETO DE N" 32712022, de 03 de Agosto de2022,

O Fundo Municipal de Educação, em conformidade com Art. 75, inciso II - da Lei Federal n.o

14.133/2021, toma público aos interessados que a administração municipal pretende realizar

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Ot
PORTAS EM ALUMINIO PARÂDIVERSAS ESCOLAS DO MUNICTPIO, CONFORME
NECESSTDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO". Podendo evenruais

interessados apreseDtarem Proposta de Preços no pftvo de 3 (tês) dias úteis, a contar desta

Publicação, opornrnidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.

DATA E HORÁRIO LIMITE PARÂ APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E
DOCUMENTAÇÃO: DrA 18/08/2023, AS 23:59 HS (HORÁR|O DE BRASÍLrA-DF) NO
ENDEREÇO ELETRÔMCO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
Iicitac,aocpl(a)sout<ls<lares.corn.ba. qov.br

OU PODERÃO SER ENTR.ECUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL,
SITUÀDA NA AVENIDA JOSÉ SAI}IPAIO, NO 08, PR.IiDIO, CENTRO, SOUTO
SOARESiBA, ATÉ ÀS 17II:OO DO DIA T8IO8I2O23.

O EditaUTermo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Ofrcial do Município
Itttns:iiwrvrr'.soutnsoares.ba.gor'.br/ ou através do Iicitacaocplídsoutnsoares.ba.gov.br

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio, no 08,
Prédio, Centro, Souto Soares/BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 de
segunda a sexta feira.

Souto Soares, l5 de Agosto de2023

Zaira Barbosa de Souza Andrade

Sec. de Educação

Rua Eutacla

Esle documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
69ôDA773C88 1 FADS6OFDSAEOFOSECTDO
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 l2l2E

DISPENSA DE VALOR No 035/2023FMED|COM BASE NO ART. No 75, INCISO llda Lei 14.13312021 e

DECRETO DE No 32712022, de 03 de Agosto de 2022.

PREÂMBULO

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas
JurÍdicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, no 08, Centro, por intermédio do
Setor de Licitaçôes, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as
datas e horários discriminados a seguir:

DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DtA
18t08t2023, ÀS Zg:Sg HS (HORÁR|O DE BRASÍL|A-DF)
ENDEREçO ELETRÔN|CO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
licitacaocpl@soutosoares. ba.qov. br

1 - OBJETO

Constitui o objeto do presente Termo de Referência a "GONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO DE PORTAS EMALUMTNTO PARA DTVERSAS ESCOLAS DO MUNrcrpto,
coNFoRME NECESSTDADES DA SECRETARTA MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO".

2 . DA JUSTIFICATIVA:

2.1. Esta contrataçâo se justifica pela necessidade de instalação de portas em banheiros novos e troca de portas
que estejam velhas, quebradas e danificadas das escolas públicas do MunicÍpio destinados ao uso dos
funcionários e de crianças e adolescentes. A troca de portas com defeitos ou problemas é necessária pela
segurança e privacidade de todos que fazem uso dos locais e para segurança também dos prédios. Essa
iniciativa visa além de segurança paru pessoas e locais, também uma questáo estética para que os prédios
sejam apresentáveis, agradáveis e seguros.

3 . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de LicitaçÕes no. 14.13312021

"Att. 75. É dispensável a ticitação:
I - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 108.040,82 (cento e oito mil quarenta reais e oitenta
e dois centavos), no caso de obras e servlgos de
engenharia ou de seruiços de manutenção de veÍculos
automotores;
ll - para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil e vinte reais e
quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e
compras;"

O parágrafo primeiro do mesmo artigo serve, por intuitivamente lógico, para integralizar a norma erigida ao norte,
de modo que a contratação anômala encarece exegese conjunta, notadamente porque a aÍeriçáo dos valores
deve, necessariamente, perpassar pelo somatório do dispêndio levado a efeito pela respectiva unidade gestora,
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no exercício financeiro, e o exame da natureza dos objetos, consoante infere-se da leitura do aludido fragmento,

senâo vejamos:

§ 10 Para fins de aferição dos valores que atendam aos

timites referidos nos incrsos I e ll do caput deste artigo'

deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exerc[cio

financeiro pela respectiva unidade gestora;

It - o somatório da despesa realizada com obietos de

mesma natureza, entendidos como fals aqueles

relativos a contratações no mesmo ramo de atividade'

Com efeito, a legislaçáo de regência, com fulcro nos princÍpios da economicidade e da eficiência administrativa,

erige como hipótese de dispensa de prélio seletivo as contratações de serviços de natureza diversa de

engenharia e de compras cujo valor seja inferior a R$ 108.040,82 (cento e oito mil quarenta reais e oitenta e dois

centavos), desde que contextualizada a dispensa.

4 - DAS cOND;ÇôES DE PARTICIPAçÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

4.1 poderão paÉicipar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas

as exigênciaà deste termo e seus anêxos, inclusive quanto à documentação.

4.2 Não poderão paÉicipar da presente dispensa' as empresas que:

a) pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participald-a-licitaçáo em

decorrência de sançao que lire foi imposta, conforme inciso lll do art. 14 da Lei Federal no 1413312021:

b) pessoa fÍsica oúlurtàica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com tiânsito em julgado, por exploraçâo de trabalho infantil, por submissáo de trabalhadores a

tondiçôes análogas às de esciavo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos vedados pela legislaçâo

trabal-hista, conforme inciso Vl do art. 14 da Lei Federal no 1413312021;

c) Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram

sob concurso de credores ou dissoluçâo ou em liquidação;
d) Empresa que mantenha vínculo dsnatureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

a'Autoridade Competente ou Agente Público da Prefeitura Municipal de Souto Soares, que desempenhe função

na licitaçáo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔ_njuge, companheiro ou parente

em linhá reta, colateral ou poiafinidade, até o terceiro grau, conforme inciso lV do art. 14 da Lei Federal no

1413312021;

e) Empresas cujo estatuto ou contrato social nâo seja pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa.

4.3 A paÉicipação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos:

a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou caso

seja representante, anexar procuraçáo ou documento equivalente do outorgado;

b)'Conirato Social em vigoi lConsótiOaOo), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais,

exigindo-se, no caso de sociedade por açóes, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social

devidamente registrado acompanhado a última ata de eleiçâo de seus dirigentes devidamente registrados em se

tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado

cópia das leis que a instituiu; Certiflcado da Condição de Microempreendedor lndividual- MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à DÍvida Ativa da União;

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e)Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

f) Certidáo Negativa de Débitos junto ao FGTS;
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Certidão de concordata e falência e recuperaçáo extrajudicial da sede da empresa.

s - AVALTAçÃO DE GUSTO:

Conforme o parágrafo 3o do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de LicitaçÕes), a Prefeitura poderá obter
propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com
o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA. A Prefeitura
já obteve 03 (três) orçamentos de empresas requeridas para obtençáo de propostas do objeto a ser adquirido,
conforme estimado no item "6" deste Termo de Referência, sendo o valor dos quantitativos demandados são de
R$ 48.620,09 (quarenta e oito mil, seiscentos e vinte reais e nove centavos), para o objeto pretendido.

6 - DO VALOR ESTIMADO:

O valor total estimado para esta contrataçâo será de R$ 48.620,09 (quarenta e oito mil, seiscentos e vinte
reais e nove centavos), conforme planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO (ESCOLA CAMPO ALEGRE) QNT FORMA UNITÁRIO VAL. TOTAL

1

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 620 X 1600MM (SEM
VIDRO)

2 Und R$
895,59

R$
1.791.17

2
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 628 X 1600MM (SEM
VIDRO)

1 Und R$
900,25

R$
900,25

3
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 621 X 1600MM (SEM
VIDRO)

1 Und R$
896,25

R$
896,25

4
PORTINHOI.A DE GIRO 02 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 972 X 1600MM (SEM
VIDRO)

1 Und
R$ 1.700,80

R$
1.700,80

5
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 625 X 1600MM (SEM
vrDRo)

1 Und R$
928 25

R$
928,25

6
PORTINHOI.A DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 618 X 16OOMM (SEM
VIDRO)

1 Und R$
894,25

RS
894,25

7
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 970 X 1600MM (SEM
VIDRO)

I Und
R$ 1.288,47

R$
1.288,47
R$

8.399,45

ITEM DESCRTÇÃO (ESCOLA OURTCURT) QUANT FORMA UNITÁRIO VAL. TOTAL

1

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 570 X 1600MM (SEM
VIDRO)

1 Und R$
845.75

R$
845.75

2
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 833 X 1600MM (SEM
VIDRO)

1 Und
R$ 111028

R$
1.110.28

3
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 553 X 1600MM (SEM
VIDRO)

1 Und R$
811,24

R$
811,24

4
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 543 X 1600MM (SEM
VIDRO)

1 Und R$
805.24

R$
805,24

5
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 830 X 1600MM (SEM
vrDRo)

1 Und
R$ 1 .1 08.95

RS
1 .1 08,95
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ITEM DESC ESCOLA MARLE QUANT FORMA UNITARIO VAL. TOTAL

1

PORTINHOLA DE GIRO 01

ESQUADRIA BRANCA 567 X 1600MM (SEM

VID

1 Und RS
855,08

RS
855,08

2
PORTINHOLA DE 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 560 X 1600MM (SEM
VID

1 Und R$
636,75

R$
636,75

3
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 970 X 1600MM (SEM 1 Und

R$ 1.288,47
R$
1.288,47

4
PORTINHOLA DE RO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 543 X 16OOMM (SEM 2 Und R$

805,24
RS
1.610,48

5

DE 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 965 X 1600M (SEM
VI

1 Und
R$ 1.285,13

R$
1.285,13
RS

5.675,9í

ITEM DESCRTÇÃO(ES@ QUANT FORMA UNITARIO VAL. TOTAL

R$
882,92

R$
1.765,84

1

PORTINH DE GIRO 01 HA
ESQUADRIA BRANCA 599 X 1600MM (sEM
VI

2 Und

2
PORTI DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 602 X 1600MM (SEM

VID

3 Und R$
888,25

R$
2.664,76

R$
890,25

R$
1.780,51

3
PORTINHO ,LA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 605 X 1600MM (SEM

VIDRO)

2 Und

R$
882 25

R$
2.646,76

4
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 598 X 160oMM (SEM
VIDRO)

3 Und

5
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 612 X 1600MM (SEM
VIDRO)

I Und R$
890,92

R$
890,92

6
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 601 X 1600MM (SEM

VIDRO)

1 Und R$
884,25

R$
884,25

R$
880,92

R$
1.761,84

7
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 595 X 1600MM (SEM

vrDRo)
2 Und

R$
886 25

R$
886,25

I
PORTINH DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 604 X 1600MM (SEM I Und

R$
1 3.281 ,1 3

ITEM
oescnrÇÃo (EScoLA MORRINHOS DE

BArXO) QUANT FORMA UNITARIO VAL. TOTAL

1

FonrtuHolR DE GlRo 01 FoLHA
ESQUADRIA BRANCA 612 X 16OOMM (SEM
VIDRO)

1 Und R$
890,92

R$
890,92

2
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 913 X 1600MM (SEM
VIDRO)

1 Und
R$ 1.202,63

RS
1.202,63

1I3,,,., I

VIDRO)



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 I 2128

3
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 604 X 1600MM (SEM 1 Und R$ R$

4
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 603 X 16OOMM (SEM
VIDRO)

1 Und R$
885,59

R$
885,59

1 Und R$
887,59

R$
887,59

5
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 607 X 1600MM (SEM
vrDRo)

6
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 610 X 1600MM (SEM
vrDRo)

3 Und R$
889,59

R$
2.668,76

7
PORTINHOLA DE GIRO 02 FOLHAS
ESQUADRTA BRANCA 914 X 160oMM (SEM
VIDRO)

1 Und
R$ 1.644,29

R$
1.644,29

I
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 609 X 1600MM (SEM
vrDRo)

2 Und RS
888,92

R$
1.777,84

I
JANELA GUILHOTINA 02 FOLHAS
ESQUADRTA BRANCA 596 X 902MM (SEM
vrDRo)

1 Und R$
79',t,67

R$
791,67

10
JANEI.A GUILHOTINA 02 FOLHAS
ESQUADRTA BRANCA 594 X 900MM (SEM
vrDRo)

1 Und R$
790,33

RS
790 33

11

PORTINHOI.A DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 608 X 1350MM (SEM
VIDRO) 2

Und R$
770,87

R$
1.541,74

12
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 609 X 135oMM (SEM
VIDRO) 1

Und R$
771,87

R$
771 87

13
PORTINHOI.A DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 610 X 1350MM (SEM
VIDRO) 1

Und R$
777,87

R$
777.87

14
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 914 X 1350MM (SEM
VIDRO) 1

Und
R$ 1.064,80

R$
1.064,80

7 - DO PRAZO

7.1. O prazo de vigência deste contrato será 12(Doze) meses, contados a partirda assinatura do mesmo, com
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Munictpio.

8- DA REALTZAÇÃO DOS SERV|ÇOS

8.1 Será executado as instalaçÕes de PORTAS DE ALUM[NlO, todas sendo nos banheiros das escolas. A
execução será realizada em conformídade com as determinaçÕes expedidas pela Secretaria Municipal de
Educação

8.2. Deverá seguir a conformidade contratual;

8.3. Os serviços serão solicitados por meio de ordem de serviços, assim definido como documento utilizado pela

Administração, acompanhamento e controle dos itens relativos à execuçâo do contrato, possibilitando a

verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado paa a CONTRATADA.

9 - DAS CONDTçOES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o "ateste" do
satisfatório atendimento do especificado.
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g.2. A inadimplência da Contratada com relaçâo aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizaçôes não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

contratado, de acordo com o arligo 121, parágrafo único, da Lei Federal n".14.13312021.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRn:

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correráo por conta da seguinte dotaçáo fixada na Lei Orçamentária

Anual do MunicÍpio de Souto Soares- BA, exercicio de 2023:

UNIDADE ORÇAMENTÁNIA: OZ.OC.O2 - FUN-DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
pROJETO/ ATivtDADE: 2067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL.

ELEMENTo DE DESPESA: 3390.39.00.0000 -bÚrnOs SERVIçoS TERCEIROS - PESSoA JURiDICA

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE: í500
FONTE: í540

UNTDADE ORÇAMENtÁnn: 02.02.01- SEcRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GER4_L. _
pROJETo/Anuoloe: 2oog DEsENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÔEs DA SECRETARIA DE

ADMTNTSTRAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - OUTROS SERVIçOS TERCE]ROS - PESSOA JURíDICA

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO'

Fonte: 1500

1í - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de

referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçâo do Contrato;

11.3. Notiflcar a Contratada em decorrência ao náo cumprimento contratual;

11.4. pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condiçÔes estabelecidas neste

Termo de Referência;

11.S. Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.

1 1.6. Nâo praticar atos de ingerência na administraçâo da Contratada, tais como:

j1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataçâo previr o atendimento direto,

tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.g. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pelo art. 117 da Lei no 14.13312021.

11.12.Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor nomeado

para esse fim.

12 - DAS OBRTGAÇÔES DA EMPRESA CONTRATADA:

12.1 - Entregar conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;
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12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato;

12.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos pagamentos devidos

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. Aempresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, até o dia trinta

da entrega do serviço, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;

3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicÍlio ou sede do

contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

12.S. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência náo

transfere a responsabilidade à Contratante;

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na

entrega dos serviços.

12.7. preslar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuçáo do

objeto.

12.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçÔes deste termo de referência.

12.9. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

12.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as

condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação;

12.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na

legislaçáo, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
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12.14. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco porcento) do objeto, devendo o contratado

apresentar à Administraçáo documentação que comprove a capacidade técnica do subcontrato.

j2.15. A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as seguintes

informaçÕes:

o A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração PÚblica

o O enquadramento na condiçáo de mícroemprêsa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, quando couber;

. O pleno conhecimento e aceitaçâo das regras e das condições gerais da contrataçáo, constantes do

procedimento;
. A responsabilidade pelas informaçôes que forem encaminhadas, assumindo como firmes e verdadeiras;

. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de24 dejulho de 1991, grylg; e

o O cumPrimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

13 - DAS SANÇÔES:

13.1 . Comete infração administraçâo o fornecedor que cometer quaisquer das infraçÕes previstas no art. 155 da

Lei no 14.13312021, quais sejam:

13.1 .1 Dar causa a inexecuçáo parcial do contrato,

12.1.2 Dar causa á inexecuçáo parcial do contrato quê cause grave dano à administraçâo, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa á inexecuçáo total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Nâo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.T Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo justificado;

12.1.g Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa

durante a dispensa ou a execuçâo do contrato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçÓes de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo apÓs o encerramento da fase de lances.

12.1.12 Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;
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12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

B.Z. A fornecedor que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito, sem

prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sançÔes:

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, quando nâo se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Mutta de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infraçÕes dos subitens 12.1;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3, deste Termo de

Referência para Contrataçáo Direta quando nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justiflquem a

imposição da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sançÔes serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administraçâo PÚblica;

13.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administraçáo ao contratado, além de perda desse valor a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente;

13.S. A aplicação das sançÕes previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração PÚblica;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes;

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração administrativa

tipificada pela Lei no 12.g46, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deveráo

ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigaçâo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.g. A apuração e o julgamento das demais infraçÕes administrativas náo consideradas como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa;
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13.g. O processamento do PAR não interfere no seguimento regulardos processos administrativos especÍficos

para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à administração pública federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente pÚblico.

13.10. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto

na Lei no 14.13312021.

14 - DA FTSCALIZAçÃO:

14.1. Aexecução deste será fiscalizada pela servidora Ângela Nascimento de Oliveira, matrÍcula de no 1159'

nomeada comó Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste MunicÍpio para exercer a funçâo de

acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio de 2023

no Diário Oficial do Municipio. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira

Andrade, inscrito no CpF de n.o 03-5.303.545-97, portador da MatrÍcula de n.o 571, para exercer as atribuiçóes

de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172,

publicado em 26 de Agosto de 2OZ1 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário

Oficialdo MunicÍpio.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato.

14.g. A verificaçâo da adequaçáo dos materiais deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste

Termo de Referência

14.4. Aconformidade do material entregue deverá ser veriflcada juntamente com o documento da Contratada

que contenha a relaçâo detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,

informando as respectivas quantidades e especificaçôes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.5. As atividades de gestáo e fiscalizaçáo da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

que, no exercício dessas atribuiçÕes, fique assegurada a distinçâo dessas atividades e, em razáo do volume de

trabalho, nâo comprometa o desempenho de todas as açôes relacionadas à Gestâo do Contrato

14.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o perÍodo escolhido seja

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestaçâo dos serviços'

14.7. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Souto Soares/BA anotará

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos serviços, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados.

15. ANEXOS:

lntegram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

o Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;

. Anexo ll - A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
o Anexo lll - Declaraçâo do enquadramento na condiçâo de microempresa e empresa de pequeno porte,

nos termos da LeiComplementar no 123, de 2006, quando couber;

. Anexo lV - Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da

contrataçáo, constantes do procedimento;
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o Anexo V - Declaraçáo de responsabilidade pelas informaçÕes que forem encaminhadas, assumindo
como firmes e verdadeiras;
o Anexo Vl - Declaraçáo do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho

de 1991, se couber; e
r Anexo Vll - Declaração de não empregar menor.

Souto Soares, 15 de Agostode2023

ZairaBa de Souza Andrade
Sec. I de Educação
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ANEXO I -
MODELO DA PROPOSTA o

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 03512023FMEDl

Razâo Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:E-mail:

OBJET9: 6SNTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTAS EM ALUMINIO PARA

DIVERSAS ESooLAS Do MUNIcIPIo, CoNFoRME NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VAL. TOTALFORMA MARCA VL. UNTQUANTlTEM DESCRIÇÃO (ESCOLA OURIGURI)

1 Und1

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOI.HA
ESQUADRIA BRANCA 570 X 16ooMM (SEM
vrDRo)

1 Und
PORTINHOI-A DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 833 X 16ooMM (SEM
VIDRO)

2

1 Und3
PORTINHOI-A DE GIRO Oí FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 553 X 16o0MM (SEM
VIDRO)

ITEM DESCRTÇÃO (ESCOLA CAMPO ALEGRE) QNT FORMA MARCA VL. UNT VAL. TOTAL

1

PORTINHOI-A DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 620 X 160oMM (SEM
VIDRO)

2 Und

2
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 628 X 16ooMM (SEM
VIDRO)

1 Und

3
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 621 X l600MM (SEM
VIDRO)

1 Und

4
PORTINHOI.A DE GIRO 02 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 972 X ',l600MM (SEM
VIDRO)

,l Und

5
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 625 X í6o0MM (SEM
VIDRO)

1 Und

6
PORTINHOIÁ DE GIRO 01 FOLHA
ESOUADRTA BRANCA 618 X 1600MM (SEM
VIDRO)

1 Und

7
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 970 X 160oMM (SEM
VIDRO)

1 Und
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4
FORTINHOI.A DE GIRO OÍ FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 543 X 1600MM (SEM .

VIDRO)

'1

ESOUADRIA BRANCA 830 X 1609MM (SEM'
VIDRO)

't'
.1 Und.,, .

ITEM DESC RrÇÃO (ESCOLA MARLEN El

: ilir'r '

FORMA' MARCA VL. UNT

PORTINHOI.A DE G|RO 01 FOLHA
567 X 1600MM (SEM

'rl.r,i.
ESQUADRIA
VIDRO)

BRANCA. I
I

poRTm,tHotA DE GIRO Ol F,pLHA',,
ESOUADRIA BRANCA 560 X"16OOMM
VIDRO)

(sEM, ".1

ffi1 FOLHA,, ,' 
,,

ESQUADRIA BRANCAgTO X 16OOMM (SEM i

VIDRO) ::,-
'"'ünd

4
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRTA BRANCA 543 X 160oMM (SEM
VIDRO)

5
PORTINHOI3 DE GIR.O 01 FOLHA
ESQUAD
VIDRO)

RrA BRANCA 965 X 1600M (SEM

ITEM D ESc Rl ÇÃo ( ESco l-A MAXQEL_{ OAQlJltvtL SUANT FORMA MARCA ',,' :VAL. TOTAL',Iri

1

PORTINHOIÁ DE GIRO Oí
ESQUADR]A BRANCA 599 X 1 600MM (SEM

vrDRo)

2
PORTIN HOLA DE 01

ESQUADRIA BRANCA 602x 1 6OOMM (sEM

3
PORT INH RO 01 FOLHA
E§OUADRIA BRAN CA 605 x 1600MM (SEM , Und

4
PORTINHOIá DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 598 X 1600MM (SEM

VIDRO)
3

5
PORTINHOI-A DE G|RO 0'1 FOLHA
ESQUADR IA BRANCA 612 X 16OOMM (SEM

VIDRO)
' Und,

6
PORTINHOIá DE GIRO'o1 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 601X 1600MM (SEM.
VIDRO)

Und

7 ESQUADRIA BRANCA s95X 1600MM (SEM

VIDRO)
.. Lr

I
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCÁ 604 X 16ooMM (SEM
VIDRO)

ITEM
DEScRloÃo (ESCOLA MORRINI'IOS DE

BAIXO) QUANT
ll

FORMA MARCA VL. UNT VAL. TOTAL

PORTINHOLA DE
ESOUADRIA BRANCA
VIDRO)

GIRO' 01 FOLHA
612 X 1600MM (SEM

.l

1 Und

2 ESOUADRIA BRANCA'g13X 1600MM (SEM
VIDRO)

Und

1 Und',;,'

j':'
.i. 

.

Und

1 Und

2

Und
i.r..

2

'l

fr' 
.t.

l. ; ,

VL. UNT

,,,Und

1

1

Und
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3
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA
ESQUADRIA BRANCA 604 X 18OOMM (SEM 1 Und

HOLA DE GIRO 01

4 ESQUADRTA BRANCA 603 X 160oMM (SEM 1 Und

HOLA DE GI 01

5 ESQUADRTA BRANCA 607 X 1ô00MM (SEM 1 Und

OLA DE GI
6 ESQUADRTA BRANCA 610 X 16ooMM (SEM 3 Und

PORTINHOIA DE
7 ESQUADRTA BRANCA 914 X 1600MM (SEM Und

DE
ESQUADRIA BRANCA 609 X 1600MM (SEM 2 Und
VI

LHOTINA 02
9 ESQUADRTA BRANCA 596 X 902MM (sEM 1 und

VI
LHOTINA 02

10 ESOUADRTA BRANCA 594 X 900MM (SEM 1 Und
VI

NHOLA DE GIRO 01 FOLHA
1'.l ESQUADRTA BRANCA 608 X 1350MM (SEM Und

VID 2
DE GIRO 01 FOLHA

12 ESQUADRTA BRANCA 609 X 1350MM (SEM Und
VID

NHOLA E GIRO 01

13 ESQUADRIA BRANCA 610 X 1350MM (SEM Und
1

RTINHOLA DE 0
14 ESQUADRTA BRANCA 914 X 1350MM (SEM Und

1

PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-215012128
E-mail : licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

VALIDADE DA PROPOSTA:

1
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ANEXO ll-
DECLARAçÃO ITUpEOIMENTOS DO ART. 14

A emp declara para os devidos fins

licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execuçâo do contrato de que trata

o art. 14 da Lei Federal no 14.13312021.

de2023

Assinatura do representante da empresa.

de
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ANEXO lll-
DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

.... .. .. . p;; i;i",i.ti" ;; ;; 
',"'1,.'"'JitÍ,rnt"nor"srr,t*3â, 

J.
(a)... . .. . portado(a)da Carteira de ldentidade no..................................... e

do CPF no .............. DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitaçâo no

035l2023FMEDl, sob as sançÕes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente

data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123 de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da Lei

Complementar no 123, de 1411212006

de de2023.

Assinatura do representante da empresa

OBS: 1) assinalar com um "X" a condiçâo da empresa

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende ser
beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar no 12312006.
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ANEXO !V.
DECLARAçÃO Oe RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa no 035/2023FMED|

da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa..... .....'........'..tomou

conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condiçôes de participaçáo na Dispensa de Licitação e se

compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer serviço de qualidade, sob as penas

da Lei.

de de2023

Assinatura do representante da empresa
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ANEXO V -
DECLARAÇÃO Oe RESPONSABTLTDADE DAS INFORMAÇOES

A empresa
CNPJ residente

inscrita no do
endereço

Bairro
noI

MunicÍpio CEP

assumo inteira responsabilidade pelas informaçôes prestadas e autenticidade das cópias dos documentos
entregues paru a Dispensa de Licitaçáo no 035l2023FMEDl. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas

informaçôes prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informaçôes acima implicará nas penalidades

cabíveis.

de de 2023

Assinatura do representante da empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO

SOUTO SOARES

BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
N".72112023

Passada de acordo com o pedido, do (a)Sr.(")

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a

expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identiÍicado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos endereços
http ://www.soutosoares. ba. gov. br/.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em
15t08t2023

Certidâo Válida até: 131 1 1 12023

Código de Controle da Certidão:

287 67 .721.2023081 5.S39. 1 00001 0 I 89

Nome

ERITON JOSE DE SOUZA 05731309574
CPF/C.N.P.J
33.243.480t0001-70

C.G.A da Empresa
30í 0í 202930580

Endereço:

AV PEDRO GASPAR 460

Bairro:

CENTRO

CEP:

46990000

Município:
SOUTO SOARES

UF:

BA



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABJALHISTAS

Nome: 33.243.480 ERITON JOSE DE SOUZA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 33. 243.480/0001-70
Certidão n" : 47207174/2023
Expedição: 15/08 /2023, às 08226:33
Validade: ]-l/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 33.243.480 ERITON JOSE DE SOUZÀ (MÀTRIZ E EILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 33.243.480 /OOO]--70, NÃo coNsIÀ como

inadimpfente no Banco Nacionaf de Devedores TrabaIhisLas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e

13.461/2071, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitída gratuitamente.

INFORIT{AÇÃO IMPORTÀ}iITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturaj-s e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos ;udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução cle acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do

Traba]ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição Iega1, contiver força executiva.

',1,:l',:;-. lji: i



15108123,08:27 Consulta Regularidade do Empregador

tetrffi
Í::Ê.IXII }CÜNüM IüA FEi:}ER.ÀI-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

33.243,480/0001-70

ERITON JOSE DE SOUZA 05731309574

1OAV PEDRO GASPAR 460 / CENTRO / BARRA DO MENDES / BA I 44990-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Val idade : 29 / 07 / 2023 a 27 I OB / 2023

Ce rtificação N ú mer o z 2O23O7 29024250 L 1 1 8 1 1 5 6

Informação obtida em 15/08/2023 0B:27:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condiciorrada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/lconsulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.lsf 111



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 33.243.480 ERITON JOSE DE SOUZA
GNPJ : 33.243.480/0001 -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Leino 8.212,de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 08:38:52 do dia 08/0512023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0411112023.
Código de controle da certidão: 33D4.6D9D.BFB0.9FB0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARJA DA FAZENDA

Emissão: 15108/2023 08:26
:j

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20234647260

RAzÃo soctAL

33.243.480 ERITON JOSE DE SOUZA

TNSCRtÇÃo ESTADUAL

205.587. r 84

CNPJ

33.243.480/000r -70

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em 15/08/2023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I Re ICertidaoNe gativa.rpt
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PODER JUDTCIARTO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cERroÃo ESTADUAL
coNcoRDAtA, FRLÊNCrA, RECUpERaçÃo JUDTCTAL E ExTRAJUDTcTAL- 1o GRAU

cBRrmÃo No: oozg62a7l

A autenticidade desta certidão podeá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça
(https : //portalcertidoes.tj ba jus. br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 15/08/2023, verifiqueiNADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: ERITON JOSE DE SOUZA
CNPJ: 33.243.480/0001 -70

Endereço: AVEN IDA PEDRO GASPAR, 460

Esta certÍdão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que versam
sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de Trabalho,
Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e
ma i I sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 1 1.971, de O6/07 l2OO9 e com o §1 " do
art. 8" da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva quando
constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em tramitação
sem sentença condenatória transítada em julgado. A pessoa prejudicada pela
disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solícitara
retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, domingo, 15 de agosto de2023

1
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ANEXO I -

PROPOSTA DE PREçO
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 035/2023FMED|

Razão Socialdo Fornecedor: ERITON JOSE DE SOUZA

Nome Completo do Responsávelda Empresa: ERITON JOSE DE SOUZA

CNPJ: 33.243.§01000í-70

Endereço: AVENIDA PEDRO GASPAR,460, SOUTO SOARES - BA

E-mail : vidroservicess@hotmail.com Telefone: 75 99253-5375

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de portas em alumínio para diversas escolas do

município, conforme necessidades da secretaria municipal de educação.

LOTE ÚXICO
MARCA/LINHA VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTALITEM DESCRçÃO UND QUANT

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA SUPREMA RS

877,76
RS

L.755,52
1 Und 2

BRANCA 620 X 16OOMM EM VIDRO

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA SUPREMA R5 R5
2

BRANCA 628 X 1600MM (SEM Vr
Und 1

877 76 877 76

PORTINHOIÁ DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA SUPREMA R$

877,76
R5

877,76
3 Und 1

BRANCA 621X 16OOMM VI

PORTINHOLA DE G]RO 02 FOLHA ESQUADRIA SUPREMA R5

1.350,40
RS

1.350,40
4 Und 1

BRANCA 972 X 16OOMM EM VI

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 62s X 16o0MM (SEM VIDRO)

SUPREMA R5

877,76
R$

877,76
5 Und L

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA SUPREMA Rs

877,76
RS

877,76
6 Und 1

BRANCA 618 X 16OOMM MVI
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 970 X 1600MM (SEM VIDRO)

SUPREMA Rs

1.350,40
RS

1.350,40
7 Und 7

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA SUPREMA R5 RsI Und 1
BRANCA 570 X 16OOMM MVI 810 4

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 833 X 1600MM (SEM V|DRO)

SUPREMA R5 RsI Und 1
t.L47 1.747

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESqUADRIA

BRANCA ss3 X 1600MM (SEM V|DRO)

SUPREMA RS

742,72
RS

742,72
10 Und 1

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA SUPREMA RS RS
11 Und 1

BRANCA 543 X 16OOMM SEM VIDRO 74 72 74 72

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA SUPREMA Rs Rs't2 Und 1
BRANCA 830 X 16OOMM SEM VID 7.L47 L.747

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA SUPREMA RS R5
13 Und 1

BRANCA 567 X 16OOMM SEM VIDR 810

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA
1

Rs R5
14

BRANCA 560 X 16OOMM SEM VID
Und

SUPREMA

810 810

84
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RS

1.3501.3

RS
1

SUPREMA
Und15

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA

RANCA 970 X 16OOMM (SEM VIDRO)

ESQUADRIA

B
RS

742,72

RS

1.485,442Und
SUPREMA

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 543 X 16OOMM SEM VIDRO16

RS

1.350,401
RS

1.350Und
SUPREMA

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA

BRANCA 965X 16OOM

ESQUADRIA

EM VIDRO17

t.7
RS

522
877 76

R5
Und

SUPREMA
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA

BRANCA 599 X 16OOMM

ESQUADRIA

SEM VID18

2.633 28

RS

877 76

RS
3Und

SUPREMA
19

PORTINHOLA DE GtRO 01 FOLHA ESQUADR]

BRANCA 602 X 16OOMM

A

SEM VI
Rs

L.755
RS

877,76
2

SUPREMA
Und20

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

cA 60s x 16OOMM (SEM VIDRO)BRAN
Rs

877,76

RS

2.633,283
SUPREMA

UndPORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 598 X 16OOMM SEM21

RS

877,76L
877 ,76

RS
Und

SUPREMA
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 612 X 16OOMM VIDRO22

877 76
R$

L
877 76

R$
Und

SUPREMA
PORTINHOTÁ DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 601X 16OOMM SEM23
RS

L.755
RS

977,76
2Und

SUPREMAPORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA

BRANCA 595 X 16OOMM

ESQUADRTA

VI24

RS

977,76
RS

877,76
ISUPREMA

Und25
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRI

BRANCA 604 X 16OOMM

A

SEM VID
RS

877,76
R5

977,76
1

SUPREMA
Und26

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 612 X 16OOMM (SEM VIDRO)
RS

1.282,881
R$

1.282,88Und
SUPREMA

PORTINHOIÁ DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

913 X 16o0MM (SEM VIDROBRANCA
27

877 76
R5

1
877 76

R$
Und

SUPREMA
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 604 X 16OOMM VI28

877 76
RS

1
877 76

R$
Und

SUPREMA
PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 603 X 16OOMM SEM VIDRO29

877 76

RS

877 76
R5

1Und
SUPREMA

PORTINHOI.A DE GIRO 01 FOLHA ESQUAD

BRANCA 607 X 16OOMM

RIA

VI30

2.633 28

RsR5

877,76
3

SUPREMA
Und31

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA

BRANCA 610 X 16o0MM (SEM VIDRO)

ESQUADRIA

RS

L-282,88
RS

t.282,88
1

SUPREMA
Und32

PORTINHOIÁ DE GIRO 02 FOLHAS ESQUADRIA

RANCA 914 X 16OOMM (SEM VIDRO)B
RS

t.755,52
RS

877,76
2

SUPREMA
Und33

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

609 X 16o0MM (SEM VIDROBRANCA
RS

482,OO
1

RS

482,OOUnd
SUPREMA

34
JANEIÁ GUILHOTINA 02 FOLHAS ESQUADRIA

BRANCA s96 X 902MM (SEM

482 00
RS

L
R5

482Und
SUPREMA

35
JANELA GUILHOTINA 02 FOLHAS ESQUADRIA

BRANCA 594 X gOOMM VIDRO
RS

1.48L,22
RS

740,6L2

SUPREMA
Und36

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 608 X 135OMM (SEM VIDRO)
RS

740,6L
RS

740,6Lt
SUPREMA

UndPORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 609 X 135OMM EM VIDRO37

RS

740,6L
RS

740,6tL

SUPREMA
UndPORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESqUADRIA

BRANCA 610 X 135OMM SEM VI38

RS

1.139
RS

1L
Und

SUPREMA
39

PORTINHOLA DE GIRO 01 FOLHA ESQUADRIA

BRANCA 914 X 135OMM EM VID
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 47.06
PRAZO DA EXECU DO SERVIçO: Assim que solicitado

Quando necessário favor retornar no Te!: (75) 3339-215012128
E-mail : licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

LOCAL E DATA: Souto Soares -BA17lOgl2O23

-000 ' Sotito sou''

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias l-
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ANEXO il -
DECLARAçÃO rrtrpeOrMENTOS DO ART. í4

A empresa ERITON JOSE DE SOUZA, inscrita no CNPJ: 33.243.801000í-70 declara para os devidos fins

licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que

trata o art. 14 da Lei Federal no 14.13312021.

SOUTO SOARES - BA, í7 DE AGOSTO DE 2023

E;l.zet 4go/oooí -zo:í
ERITON JOSÉ DE SOUZA
I VTDROSERVICE

{\ril,r, 16U @(/^r9(ee ntro

Asslhatuffi 'd8'iéÉ'rb§êüifaifi tã'dâerndresa.
t1"-
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ANEXO lII.
DECLARAçÃO OE ENQUADRAMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ERITON JOSE DE SOUZA inscrita no CNPJ no 33.243.480/000í-70, por intermálio de seu representante
legal, o Sr. ERITON JOSE DE SOUZA portador(a) da Carteira de ldentidade no í529520800 e do CPF no

057.313.095-74 DECLARA, para Íins de habilitação na Dispensa de Licitação no 035/2023FMED|, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123 de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de
14t1212006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei

Complementar no 123, de 1411212006

SOUTO SOARES. BA, 17 DE AGOSTO DE 2023.

53.243.49o/oooí -7õ'l
RITON JOSE DE SOUZA

SERVICE
460

OBS: 1) assinalar com um "X" a condição da empresa

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende ser
beneficiado nesta licitação pela LeiComplementar no í2312006.

ô{en
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ANEXO IV.
DEcLARAçÁo oe RESPoNSABTLTDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa no 035/2023FMEDI
da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa ERITON JOSE DE SOUZA tomou conhecimento
do Aviso de Contratação e de todas as condi@es de participação na Dispensa de Licitação e se compromete
a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

SOUTO SOARES - BA, 17 DE AGOSTO DE 2023.

\g,zat 4go/oooí -zõ1
ERITON JOSÉ DE SOUZA

VIDROSERVICE
Avenipa G45par. 460 . Centro

'ldqsearstaa J
Assinatura do representante da empresa.
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ANEXO V -
DECLARAçÃO Oe RESPONSABTLTDADE DAS TNFORMAçÕES

A empresa ERITON JOSE DE SOUZA, inscrita no do CNPJ: 33.243.4801000í-70 residente no endereço
AVENIDA PEDRO GASPAR, 460, Baíno: CENTRO, Município: SOUTO SOARES - BA, CEP: 46990-000,
assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos
entregues para a Dispensa de Licitação no O35|2023FMEDI. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas

informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas inÍormações acima implicará nas penalidades

cabíveis.

SOUTO SOARES - BA, 17 DE AGOSTO DE 2023

át.z4g.4go/oooí -7õ1
ERITON JOSE DE SOUZA

. I,/ VIDROSERVICE



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000 - CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ATA - RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N. 035r2023FMEDt

LEI FEDERAL 14.133 DE 01 DE ABRIL DÉ2021

Aos dezoito dias do mês de agosto de 2023 (1810812023), recebemos através do
endereço eletrônico: licitacaocpl@soutosoares.com.ba.oov.br, documentação e proposta

referente à dispensa de licitação no 096120203512023FMED|, para o atendimento do

seguinte objeto: "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E

TNSTALAçÃO DE PORTAS EM ALUMINIO PARA DIVERSAS ESCOLAS DO

MUNICIPIO, CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO", conforme termo de referência.

Conforme Processo de Dispensa de Licitação, acima mencionado foi aberto no dia
1510812023 o período de 03 (três) dias úteis para empresas interessadas apresentarem
sua proposta, o qual encerrava-se no dia 1810812023 às 23:59 horas.

Considerando o previsto na Lei 14.l33l2l;

'Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da

aplicaçáo desta Lei cabem: I - recurso, no prazo de 3

(três) dias úteis, contado da data de intimação ou de

lavratura da ata, em face de: a) ato que deÍira ou

indeÍira pedido de pré-qualificação de interessado ou

de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou

cancelamento; b) julgamento das propostas; c) ato

de habilitação ou inabilitação de licitante; d)

anulação ou revogação da licitação; e) extinção do

contrato, quando determinada por ato unilateral e

escrito da AdministraÉo; ll - pedido de

reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis,

contado da data de intimação, relativamente a ato do

qual não caiba recurso hierárqulco.'

Manifestaram interesse apresentando suas propostas via e-mail as seguintes empresas:

ERITON JOSE DE SOUZA, inscrita no CNPJ: 33.243.&01000í-70, proposta global de

R$ 47.063,28 (quarenta e sete mil e sessenta e três reais e vinte e oito centavos); e a
empresa RAIR SA TELES BISPO, inscrito no CNPJ sob o n' 39.750.04210001-85,
proposta global de R$ 48.084,00 (quarenta e oito mil e oitenta e quatro reais);



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000 - CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

Frente a isso, resta habilitar e classificar a proposta da empresa ERITON JOSE DE
SOUZA, inscrita no CNPJ: 33.243.&0í0001-70, proposta global de R$ 47.063,28
(quarenta e sete mil e sessenta e três reais e vinte e oito centavos), a qual apresentou
proposta de menor valor, bem como apresentou a documentação de acordo com o
solicitado no termo de referência.

Amaury Batista Junior
Agente de Contratação

DECRETO/GP No 377, de 02 de janeiro de 2023
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s ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

PAREGER TÉCNICO

Amaury Alves Batista Junior, agente de contratação nomeado pela Decreto no 377 de 02 de

Janeiro de 2023, no uso de suas atribuições; e instado a emitir parecer técnico sobre a

possibilidade e legalidade da contratação direta da empresa ERITON JOSE DE SOUZA,

inscrita no CNPJ sob no 33.243.480/0001-70, com sede à Avenida Pedro Gaspar 460,

Barroquinha, Souto Soares - BA, CEP: 46.900-000, vencedora no valor total de R$ 47.063,28

(quarenta e sete mil e sessenta e três reais e vinte e oito centavos), após compulsar os autos,

verifiquei que consta no processo:

1 - O OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO E INSTALAÇÃO DE

PORTAS EM ALUMINIO PARA DIVERSAS ESCOLAS DO MUNICIPIO, CONFORME

NECESSTDADES DA SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

2 - O PREÇO: O preço global para contratação e de R$ 48.620,09 (quarenta e oito mil,

seiscentos e vinte reais e nove centavos). Preço compatível com o de mercado, tendo em

vista que a empresa ofertou o valor global R$ 47.063,28 (quarenta e sete mil e sessenta e

três reais e vinte e oito centavos), conforme proposta que consta nos autos.

3 - A EMPRESA ESCOLHIDA: A escolhida foi a ERITON JOSE DE SOUZA, iNSCritA NO CNPJ

sob no 33.243.480/0001-70, com sede à Avenida Pedro Gaspar 460, Barroquinha, Souto

Soares - BA, CEP: 46.900-000, onde a mesma apresentou o menor preço paru a execução

dos serviços no Município de Souto Soares.

3.1 - HABILITAÇÃO DA EMPRESA: A empresa vencedora apresentou os documentos que

comprovam que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas.

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que existe dotação

orçamentária para cobertura da despesa no valor global de R R$ 47.063,28 (quarenta e sete

mil e sessenta e três reais e vinte e oito centavos), sendo que a despesa decorrente da

presente solicitação será custeada pela seguinte Unidade Orçamentária vigente:

ttNtDADE ORçAMENTARTA: 02.04.02 - FUNDO MItNtCtPAL DE EDUCAçÃO.
pRoJETo/ airuoeoe: 2067 - MANUTENçAo DAs AçoEs Do ENstNo FIINDAMENTAL.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - OUTROS SERVíÇOS TERCEIROS - PESSOA
JURiDICA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO.
FONTE:1500
FONTE:1540
FONTE:1550
1N1DADE oRçAMENTÁan: o2.o2.ot - sEcRETARtA MUNtctpAL DE ADMINISTRAçÃo GERAL.
pRoJETolArlvtoeoe: 2ooa - DEsENv. E MANttTENçÃo DAs AÇóEs DA SEaRETARIA DE
ADMTNTSTRAçÁO
ELEMENTO Oe oeSpeSA; 3390.39.00.0000 - OUIROS SERVrÇOS TERCEIROS - PESSOA

JURíDICA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO.

l,:i rrrr .litllit ,iit lljr;,



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Fonte:1500

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma

direta, dispensando o processo licitatorio, com fundamento no art. 75, inciso ll da Lei Federal

14.13312021 Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para

externar protestos de estima e consideraçáo.

Souto Soares/BA, 21 deAgosto de 2023

Amaury Alves Batista Junior



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DISPENSA NO 035/2O23FMEDI

ATA

Aos vinte e um dias de Agosto do ano de dois mil e vinte três (2110812023), na sede da

Prefeitura Municipal de Souto Soares, localizada na Avenida José Sampaio, 08, centro,

Estado da Bahia, o Agente de Contratação e equipe analisou e decidiu sobre a solicitação da

Secretaria Municipal de Educação, na qual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECTMENTO E INSTALAçÃO DE PORTAS EM ALUMINIO PARA DIVERSAS ESCOLAS

Do MUNICIPIo, coNFoRME NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Após a análise e verificação de todos os aspectos contábeis e jurídicos, bem como toda a

documentação constante no processo, o Agente de Contratação constatou que a empresa

ERTTON JOSE DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob no 33.243.480/0001-70, com sede à Avenida

Pedro Gaspar 460, Barroquinha, Souto Soares - BA, CEP: 46.900-000, está apta para prestar

os serviços solicitados e que o valor a ser pago como contraprestação é considerado razoável

dentro das condições normais de contratação, com valor global de R$ 47.063,28 (quarenta e

sete mil e sessenta e três reais e vinte e oito centavos) com período de vigência de doze

meses sendo assim, adjudicamos o objeto da contratação em favor da empresa.

Ante o exposto, resolve o Agente de Contratação, com fundamento no art. 75, ll da Lei

14.13312021, considerar dispensável o Processo Licitatório, cujo processo segue para

posterior homologação do Prefeito Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse encerrada a

sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

Souto Soares/Ba,21 de Agosto de 2023

Amaury Alves Batista Jun

i;il 1;ir ,i;;ii:lt rir: Iliiil

Agente de Contratação
ior



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUN!CIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.55410O0L-98 -Telefax: (075) 3339-ZL5O 12t28

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA

RESULTADO DE DISPENSA NO O35,2O23FMEDI- LEI NO 14.133/2021

A Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, em conformidade com Art. 75, inciso ll - da Lei

Federal n.o 14.13312021, torna público aos interessados o RESULTADO DA DISPENSA No

035/2023, que tem como objeto a "GoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E

|NSTALAçÃO DE PORTAS EM ALUMTNTO PARA DTVERSAS ESCOLAS DO MUNICIPIO,
coNFoRúE NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO".

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA

ERTTON JOSE DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob no 33.243.48010001-70, com sede à Avenida
Pedro Gaspar 460, Barroquinha, Souto Soares - BA, CEP: 46.900-000. Vencedora no valor de
global de R$ 47 .063,28 (quarenta e sete mil e sessenta e três reais e vinte e oito centavos);

Outras informaçÕes poderâo ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Jose Sampaio, no 08, Centro,
Souto Soares-BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e 14:00 às 17:00 de
segunda a sexta feira.

Souto Soares/BA, 22 de Agosto de 2023

Amaury A Junior
Agente de Gontratação
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ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares- Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.ss4l0001-98 -Telefax: (07s) 3339'21sO I 2128

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

O MunicÍpio de Souto Soares/BA, Através da Prefeitura Municipal de Souto Soares, CNPJ:

13.922.554t0001-98 em conformidade com o que dispôe a Lei Federal 14.13312021, resolve

Homologar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente a Dispensa no

o35l2O232FMÉDl, Objeto: "CONTRATAÇÃO Oe EMPRESA PARA FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE PORTAS EM ALUMTNIO PARA DIVERSAS ESCOLAS DO MUNICIPIO,

CoNFORME NECESSTDADES DA SECRETARIiA MUNIC]PAL DE EDUCAçÃO". Contratada:

ERITON JOSE DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob n" 33.243.480i0001-70, com sede à Avenida
Pedro Gaspar 460, Barroquinha, Souto Soares - BA, CEP: 46.900-000. Vencedora no valor de global

de R$ 47.063,28 (quarenta e sete mil e sessenta e três reais e vinte e oito centavos);

Souto Soares/B A, 22 de Agosto de 2023.

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
74E9D3635482CC462ôE1 B08A30ECô735
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira

Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: PARECER JURÍDICO

DISPENSA no 03512023FM EDI

Souto Soares, 22 de Agosto de 2023.

Senhores,

A apreciação do processo licitatório decorrente da dispensa de no 035l2023FMEDl,

realizado no dia 21tOBt2O23, conforme Ata, objetivando a CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA FORNECTMENTO E INSTALAçÃO DE PORTAS EM ALUMINIO PARA

DIVERSAS ESCOLAS DO MUNICIPIO, CONFORME NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO., na qual foram observados todos os

preceitos da Lei no. 14.13312021. Assim, observadas as prescrições suscitadas acima,

vislumbro de plano a existência de autorizaçáo legal para contratação direta dos serviços.

Sendo assim, a celebração do contrato não afronta os princípios reguladores da

Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a contratação na forma

prevista no artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa ERITON JOSE DE SOUZA,

inscrita no CNPJ sob no 33.243.480/0001-70, com sede à Avenida Pedro Gaspar 460,

Barroquinha, Souto Soares - BA, CEP: 46.900-000, vencedora no valor total: R$ 47.063,28

(quarenta e sete mil e sessenta e três reais e vinte e oito centavos), para contratação do

objeto licitado, portanto, salvo melhor julgamento, poderá ser homologado os atos

praticados pelo setor responsável pela licitação.

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DESPACHO ADMIN ISTRATIVO

Trata-se de procedimento na modalidade Dispensa, visando à CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO DE PORTAS EM ALUMTNIO PARA DIVERSAS ESCOLAS

DO MUNrcrpro, CONFORME NECESSTDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Adoto como razões e Íundamentos de decidir as bens lançadas linhas subscritas pela

Assessoria Jurídica do Município de Souto Soares, e, consequentemente, ratifico todas as

decisões proferidas anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o procedimento na

modalidade Dispensa no 050|2023PMSSDI, no qual se sagrou vencedora a empresa ERITON

JOSE DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob no 33.243.480/0001-70, com sede à Avenida Pedro

Gaspar 460, Barroquinha, Souto Soares - BA, CEP: 46.900-000, vencedora no valor total: R$

47.063,28 (quarenta e sete mil e sessenta e três reais e vinte e oito centavos);

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis parc a contratação

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE

Souto Soares/Bahia,22 de Agosto de 2023.

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Prefeito
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